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PAESIDENTE

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vefeador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NEJ-SONJOSÉ TURECK-Chefe do
Poder Executivo Municipal, para que através-tto Dep~rtamento competente, seja
tomada a seguinte providência:

-CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO CONJUNTO MENDES.
F'

JUSTIFICATIVA:

Hoje o Conjunto Mendes não conta com uma praça. Sabemos que
neste bairro os seus habitantes, a maioria pessoas carentes, não tem um lugar para
passar algumas horas de lazer com sua família, pois este conjunto é muito longe para
se deslocar até o centro da cidade e também para ir até as outras praças como a do
Jardim Lar Paraná.

Portanto, com a construção de uma praça, teriam um local próximo de
suas casas para freqüentarem com suas famílias.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO,em 07 de Junho de 2005.
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A DIVISÃO LEGISlATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MAT RIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) nilo há qualquer óbice. --
( ) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) .Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a propoSiçãofere O artigo 151, § 2D,inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo)- art. 151,§ 2D,incisoli, alinea"d", do RI.

( ) a propOSiçãotem conteúdo que foi objeto de IndicaçAo ou Requerimento aprovadOSnos últimOS
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposiçãorefere-se a objetivo/metanAo incluído no Plano Plurianuale Lei de Diretrizes
orçamentárias,vigentes- art. 128,§ 2°,do RI. L ;j

CampoMourAo,16de JUNHOde 2005.

.................................................................................

EllAS DASilVA
Chefe da Divisão Legislativa



., .

PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO'PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.77210001-1

e-mail:leaislativomunicioal@start.com.br www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ndicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

loYf/2005
/2005
/2005
/2005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): ............................................

OCORRÊNCIAS:

f;§ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ..............................................

(

(

) Inconstitucional por ferir:........................................................................................................................
) Inorgânico por ferir: ........

( ) Ilegal por ferir' --., .... .........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

, .. .. .. .. ~ ,"-
( ) Necessano comglr nos segumtes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
' ~ . . . '

dI Igenclas necessanas ou sugen as: ...............................................

aa a..aaa aa aaa.aaaa.....

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

( ) Emendas em anexo,
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. ~


